
 

 

 

 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 02156 de 29 de DEZEMBRO de 2025 
 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR por Excesso de 
Arrecadação R$ 470.801,53 para reforço de dotações constantes 
do vigente orçamento e da outras providências." 

 
José Luiz de Figueiredo, Prefeito de Divisa Nova, estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei/Resolução 1457 de 17 de DEZEMBRO de 2025. 

 

DECRETA: 
 

Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 470.801,53 

(Quatrocentos e Setenta Mil Oitocentos e Um Reais e Cinquenta e Três Centavos) para reforço de 

dotações constantes do vigente orçamento, de acordo com o que determina o artigo nº43 da Lei 

Federal 4.320/1964, conforme especificação abaixo: 

 

0058 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
4.085 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Despesas De Viagens Dos Servidores 
Municipais.  
3390.93.00 - Indenizações E Restituições  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 190,00 (Cento E Noventa Reais) 

0063 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0052 - Administração Geral  
4.098 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Dos Serviços Administrativos 
Desta Municipalidade;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 29.643,00 (Vinte E Nove Mil Seiscentos E Quarenta E Três Reais) 

0080 

02.00.00 - Executivo  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Administração  
02.04.02 - Departamento De Administração Protocolo E Recepção  
19 - Ciência E Tecnologia  
572 - Desenvolvimento Tecnológico E Engenharia  
0057 - Tecnologia Da Informação  
4.111 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços Do Departamento Da 
Tecnologia Da Informação  
3390.40.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - Pessoa Jurídica 1.500.99 - 
Recursos Não Vinculados De Impostos  
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Valor: 2.605,00 (Dois Mil Seiscentos E Cinco Reais) 

0150 

02.00.00 - Executivo  
02.06.00 - Secretaria Municipal De Assistência E Promoção Social 
02.06.01 - Departamento Do Cras  
08 - Assistência Social  
244 - Assistência Comunitária  
0125 - Assistência A Comunidades  
4.014 - Despesas Decorrentes Com As Atividades Dos Serviços Do Cras  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 14.858,00 (Quatorze Mil Oitocentos E Cinquenta E Oito Reais) 

0167 

02.00.00 - Executivo  
02.06.00 - Secretaria Municipal De Assistência E Promoção Social  
02.06.02 - Departamento Dos Programas Sociais  
08 - Assistência Social  
244 - Assistência Comunitária  
0125 - Assistência A Comunidades  
4.016 - Despesas Decorrentes Com Os Serviços De Distribuição De Cestas Básicas, Leites, 
Passes E Outros Auxílios De Acordo Com Que Autoriza A Legislação.  
3390.32.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 6.220,00 (Seis Mil Duzentos E Vinte Reais) 

0189 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.023 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Ensino Pre Escolar, Com 
Recursos Fundeb;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 4.414,00 (Quatro Mil Quatrocentos E Quatorze Reais) 

0190 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.023 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Ensino Pre Escolar, Com 
Recursos Fundeb;  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 14.135,00 (Quatorze Mil Cento E Trinta E Cinco Reais) 

0203 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
367 - Educação Especial  
0460 - Educação Especial  
4.133 - Manutenção Das Atividades Curriculares Dos Alunos Especiais Do Ensino Infantil, Com 
Recursos Do Fundeb  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 3.265,50 (Três Mil Duzentos E Sessenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos) 

0217 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  



0403 - Ensino Fundamental  
4.025 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Aplicadas Aos Alunos Do 
Ensino Fundamental Da Rede Básica De Ensino, Recursos Fundeb  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 53.542,00 (Cinquenta E Três Mil Quinhentos E Quarenta E Dois Reais) 

0218 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0403 - Ensino Fundamental  
4.025 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Aplicadas Aos Alunos Do 
Ensino Fundamental Da Rede Básica De Ensino, Recursos Fundeb  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 20.480,00 (Vinte Mil Quatrocentos E Oitenta Reais) 

0255 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
367 - Educação Especial  
0460 - Educação Especial  
4.127 - Manutenção Das Despesas Com As Atividades Oferecidas Aos Alunos Especiais Da Rede 
De Ensino Básico Municipal, Recursos Fundeb.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 6.526,00 (Seis Mil Quinhentos E Vinte E Seis Reais) 

0262 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.03 - Departamento De Creche  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.102 - Despesas Decorrentes Com As Despesas Das Atividades Da Creche, Recursos Fundeb.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 57.413,00 (Cinquenta E Sete Mil Quatrocentos E Treze Reais) 

0263 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.03 - Departamento De Creche  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.102 - Despesas Decorrentes Com As Despesas Das Atividades Da Creche, Recursos Fundeb. 
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 17.015,00 (Dezessete Mil Quinze Reais) 

0269 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.04 - Departamento De Merenda Escolar  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0251 - Alimentação Escolar  
4.035 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Do Fornecimento Da Merenda Escolar Aos 
Alunos Do Ensino Fundamental.  
3390.30.00 - Material De Consumo  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  



Valor: 1.080,00 (Um Mil Oitenta Reais) 

0272 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.04 - Departamento De Merenda Escolar  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0251 - Alimentação Escolar  
4.034 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Do Fornecimento Da Merenda Escolar Aos 
Alunos Do Pré-Escolar.  
3390.30.00 - Material De Consumo  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 214,60 (Duzentos E Quatorze Reais E Sessenta Centavos) 

0275 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.04 - Departamento De Merenda Escolar  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0251 - Alimentação Escolar  
4.036 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Da Alimentação Da Creche Municipal. 
3390.30.00 - Material De Consumo  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 1.091,00 (Um Mil Noventa E Um Reais) 

0277 

02.00.00 - Executivo  
02.08.00 - Secretaria Municipal Da Fazenda  
02.08.01 - Departamento De Tributação E Arrecadação  
04 - Administração  
129 - Administração De Receitas  
0053 - Administração De Receitas  
4.044 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades De Tributação E Arrecadação 
Municipal.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 22.326,00 (Vinte E Dois Mil Trezentos E Vinte E Seis Reais) 

0285 

02.00.00 - Executivo  
02.08.00 - Secretaria Municipal Da Fazenda  
02.08.02 - Departamento Financeiro  
04 - Administração  
123 - Administração Financeira  
1310 - Contrib. Prog. Formação Patrimônio Serv. 
4.106 - Despesas Decorrentes Com Os Recolhimentos Efetuados Junto Ao PASEP;  
3390.47.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 16.177,43 (Dezesseis Mil Cento E Setenta E Sete Reais E Quarenta E Três Centavos 

0286 

02.00.00 - Executivo  
02.09.00 - Secretaria Municipal De Planejamento E Execução Contábil  
02.09.01 - Departamento De Contabilidade  
04 - Administração  
121 - Planejamento E Orçamento  
0051 - Planejamento E Ornamentação  
4.046 - Despesas Decorrentes Com Os Serviços De Contabilidade Geral Desta Municipalidade;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 18.724,00 (Dezoito Mil Setecentos E Vinte E Quatro Reais) 

0291 

02.00.00 - Executivo  
02.09.00 - Secretaria Municipal De Planejamento E Execução Contábil  
02.09.02 - Departamento De Compras  
04 - Administração  
122 - Administração Geral  
0056 - Normatização E Fiscalização  
4.047 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços De Compras E Licitações Desta 
Municipalidade.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  



Valor: 7.176,00 (Sete Mil Cento E Setenta E Seis Reais) 

0301 

02.00.00 - Executivo  
02.10.00 - Secretaria Municipal De Relações Governamentais  
02.10.01 - Departamento De Meio Ambiente  
17 - Saneamento  
512 - Saneamento Básico Urbano  
0611 - Saneamento Básico Urbano  
4.148 - Manutenção Dos Serviços Da Intercepção E Tratamento Do Esgoto Sanitário Coletado 
Junto Ao Perímetro Urbano;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 9.297,00 (Nove Mil Duzentos E Noventa E Sete Reais) 

0318 

02.00.00 - Executivo  
02.10.00 - Secretaria Municipal De Relações Governamentais  
02.10.03 - Departamento De Segurança  
06 - Segurança Publica  
183 - Informação E Inteligência  
0125 - Assistência A Comunidades  
4.103 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços Do Departamento De Vigilância 
E Monitoramento 24 Horas Das Praças, Jardins E Logradouros Públicos Junto A Sede Do 
Município.  
3390.39.00 - Outros Serviços De Terceiros e Pessoa Jurídica  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 4.910,00 (Quatro Mil Novecentos E Dez Reais) 

0330 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.01 - Gerências Dos Programas De Saúde  
10 - Saúde  
302 - Assistência Hospitalar E Ambulatorial  
1312 - Contrib. Inst. Nacional Do Seguro Social  
4.055 - Despesas Decorrentes Com Os Vencimentos E Encargos Sociais Dos Servidores 
Responsáveis Pelos Serviços Administrativos.  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 9.627,00 (Nove Mil Seiscentos E Vinte E Sete Reais) 

0346 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.01 - Gerências Dos Programas De Saúde  
10 - Saúde  
302 - Assistência Hospitalar E Ambulatorial  
8585 - Atenção A Saúde Da População  
4.058 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Pagamentos Dos Vencimentos Dos 
Servidores Da Saúde Médica E Laboratorial;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 35.316,00 (Trinta E Cinco Mil Trezentos E Dezesseis Reais) 

0364 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  
301 - Atenção Básica  
0202 - Agentes Comunitários De Saúde  
4.109 - Despesas Decorrentes Com Os Pagamentos Dos Vencimentos Dos Agentes 
Comunitários De Saúde, Responsáveis Pela Manutenção Das Atividades Do Programa Esf 
Estratégia Saúde Da Família.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.604.00 - Transferências Provenientes Do Governo Federal Destinadas Ao Vencimento Dos 
Agentes Comunitários De Saúde E Dos Agentes De Combate Às Endemias  
Valor: 21.540,00 (Vinte E Um Mil Quinhentos E Quarenta Reais) 

0366 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  



301 - Atenção Básica  
1312 - Contrib. Inst. Nacional Do Seguro Social  
4.063 - Despesas Decorrentes Com Os Pagamentos Dos Vencimentos E Encargos Sociais Dos 
Servidores Responsáveis Pelo Programa Saúde Da Família;  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 7.803,00 (Sete Mil Oitocentos E Três Reais) 

0381 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  
301 - Atenção Básica  
8573 - Expansão E Cons. Da Saúde Da Família  
4.063 - Despesas Decorrentes Com Os Pagamentos Dos Vencimentos E Encargos Sociais Dos 
Servidores Responsáveis Pelo Programa Saúde Da Família; 
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.600.02 - Saúde Da Família  
Valor: 2.968,00 (Dois Mil Novecentos E Sessenta E Oito Reais) 

0382 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  
301 - Atenção Básica  
8573 - Expansão E Cons. Da Saúde Da Família  
4.064 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Atendimento A População No Programa 
Estratégia Saúde Da Família, Recursos Próprios;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

0411 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.04 - Departamento De Vigilância Epidemiológica E Saúde Do Trabalhador  
10 - Saúde  
305 - Vigilância Epidemiológica  
1312 - Contrib. Inst. Nacional Do Seguro Social  
4.104 - Despesas Decorrentes Com Os Recolhimentos Das Obrigações Patronais Calculadas 
Sobre As Folhas Da Vigilância Epidemiológica;  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 2.245,00 (Dois Mil Duzentos E Quarenta E Cinco Reais) 

 
Art.: 2º Para abertura do presente Decreto foram utilizados recursos provenientes de Superávit 
Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, conforme previsto no art. 43 da 
Lei Federal 4. 320/64 
 
3º O DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
DIVISA NOVA – MG 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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